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Ao Sr.   

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1. Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, no sentido de verificar e analisar a temporização e o fluxo dos semáforos da 

avenida Tancredo Neves. 

 
 

Câmara Municipal de Formosa, 19 de março de 2019. 

 

   

 

 

  

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

 

 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

  

Tal proposição tem o objetivo de verificar o tempo de cada semáforo em relação 

ao fluxo demanda nos cruzamentos da avenida Tancredo Neves com as avenidas Brasília e 

Lagoa Feia. Devido ao grande fluxo das duas avenidas, o tempo para cada equipamento tem sido 

insuficiente para fluir o trânsito naquela localidade. A falta desse estudo tem causado acúmulo de 

veículos de uma certa forma, engarrafamentos, tumultos e condições de vulnerabilidade 

desnecessários. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.            
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